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Ofício nº 140/2023 - SECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
 

Maringá, 11 de dezembro de 2023.
Ao Ilustríssimo Senhor
DOMINGOS TREVIZAN FILHO
Chefe de Gabinete
Nesta
 
Assunto: Roçada na Praça dos Sertões, localizada na confluência da Avenida Euclides da
Cunha com a Rua Nilo Peçanha, Zona 4.
 

 
Prezado Senhor,
 
Em atenção ao Requerimento 1772 (SEI nº 2806293), apresentado pelo Vereador

Adriano da Silva de Oliveira, a Secretaria de Limpeza Urbana, pela Gerência de Limpeza
Urbana, informa que a execução de limpeza na Praça dos Sertões, localizada na confluência da
Avenida Euclides da Cunha com a Rua Nilo Peçanha, na Zona 4, será executada após a roçada,
que já está novamente programada pelo setor responsável. Despacho (SEI nº 2892865).

 
 
Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Maria Lígia de S. F. Martins Guedes
Secretária Municipal de Limpeza Urbana
                     Interina

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia de Siqueira Ferreira Martins Guedes, Secretário
(a) de Limpeza Urbana, em 11/12/2023, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2904117 e o
código CRC 2EEC3656.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00134676/2023.56 SEI nº 2904117
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Ofício nº 1221/2023 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 
 

Maringá, 14 de dezembro de 2023.
Ao Ilustríssimo Senhor
DOMINGOS TREVIZAN FILHO
Chefe de Gabinete
Nesta
 
Assunto: Possibilidade de determinar a revitalização do parque infantil, com a colocação
de areia no chão onde ficam os brinquedos, Praça dos Sertões, localizada na confluência
da Avenida Euclides da Cunha com a Rua Nilo Peçanha, na Zona 4.

 
Prezado Senhor,
 
Em atenção ao Requerimento 1772 (SEI nº 2806293) apresentado pelo Vereador

Adriano da Silva de Oliveira, a Secretaria de Infraestrutura, pela Gerência de Manutenção de
Próprios Públicos, informa que foi emitida a Ordem de Serviço nº 8392/2023 para substituição da
areia do parque infantil por meio do setor de Manutenção de Obras. Quanto a revitalização do
parque infantil, a equipe de serralheria procederá vistoria no local afim de verificar necessidades
de manutenção ou possíveis melhorias. Despacho (SEI nº 2906714).

 
 
Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Maria Lígia de S. F. Martins Guedes
Secretária Municipal de Infraestrutura 

  
Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia de Siqueira Ferreira Martins Guedes, Secretário
(a) de Infraestrutura, em 14/12/2023, às 19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2925570 e o
código CRC 646D223A.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00134676/2023.56 SEI nº 2925570
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Ofício n.º 4113/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 18 de dezembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1772/2023 (SEI nº 2806293), apresentado pelo

Vereador Adriano da Silva de Oliveira, que solicita para fins de esclarecimento público,
relativamente à Praça dos Sertões, localizada na confluência da Avenida Euclides da Cunha com
a Rua Nilo Peçanha, na Zona 4, se há possibilidade de determinar a revitalização do parque
infantil, com a colocação de areia no chão onde ficam os brinquedos, a limpeza dos mesmos e a
roçada do local, anexamos o Ofício nº 1221/2023 (SEI nº 2925570) da Secretaria Municipal de
Infraestrutura - Seinfra e Ofício nº 140/2023 (SEI nº 2904117) da Secretaria Municipal de
Limpeza Urbana - Selurb.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
19/12/2023, às 07:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2946907 e o
código CRC 5EDBD8F0.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00134676/2023.56 SEI nº 2946907
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